
 
 

COMUNICADO ACERCA DAS AÇÕES DO PASEP 
 

 

A ACEA, sempre atenta à defesa dos direitos dos seus Associados e 
Associadas, informa que a Diretoria Jurídica da Associação já vem elaborando 

estudo aprofundado acerca da recente decisão do Superior Tribunal de Justiça 
– STJ, no TEMA 1150, que tratou da responsabilidade do Banco do Brasil 
enquanto gestor das contas do PASEP. 

 
Diante da grande repercussão da decisão na mídia tradicional e nas redes 
sociais, a Diretoria Jurídica da ACEA apresenta abaixo algumas considerações 

como forma de melhor orientar os(as) Associados(as) nesse momento de tanta 
informação. 

 

• O QUE FICOU DECIDIDO PELO STJ? 
 
O STJ decidiu que o BANCO DO BRASIL pode ser acionado judicialmente nas 
demandas em que se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a 

conta vinculada ao PASEP, tais como saques indevidos e desfalques, além da 
ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor 

do referido programa; 
 
Também ficou decidido que o prazo para se buscar judicialmente o 

ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual 
vinculada ao PASEP é de 10 (dez) anos, começando a contar do dia em que o 
titular, comprovadamente, toma conhecimento dos desfalques realizados na 

sua conta do PASEP.  
 

• O QUE A ACEA SUGERE NESSE PRIMEIRO MOMENTO? 
 

Até que seja concluído o estudo que está sendo realizado pela Diretoria 
Jurídica, em que será apontado dentre outras situações, a melhor forma de 
ajuizar as demandas, bem como estimativa de valores devidos, a ACEA orienta 

ao(à) Associado(a) que tiver interesse em verificar se terá direito à ação do 
PASEP, que procure junto ao BANCO DO BRASIL viabilizar a documentação 
necessária para análise individual do enquadramento na ação, 

principalmente: 
 

➢ os Extratos com as microfilmagens necessárias, atualizados, referentes 
aos valores que foram depositados na conta individual do titular do 
PASEP, 

 
No mais, a ACEA está sempre à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas 

referente à defesa dos direitos dos(as) seus(suas) Associados(as). 
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